
XXIII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA 

CARREIRA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO              

 EDITAL 
 

    O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO avisa aos 
interessados que as inscrições para o concurso em epígrafe estarão 

abertas de 11 de fevereiro até 19 de março de 2010, inclusive, nos 
seguintes termos: 
I – O Concurso é regido pela Deliberação nº 52 de 01 de fevereiro de 
2010, do Conselho Superior da Defensoria Pública, que constituem, 
respectivamente, o Regulamento do Concurso e a Comissão do Concurso. 
II - Os interessados poderão obter o Regulamento do Concurso, publicado 
no Diário Oficial, parte I, de 03 de fevereiro de 2010, e demais publicações 

ao certame no site www.dpge.rj.gov.br, acessando a página do 
Concurso. 
III – O Concurso destina-se ao preenchimento de 07 cargos vagos na 
Classe Inicial da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, bem como daqueles que se vagarem em decorrência de 
promoções, exonerações, aposentadoria, criação por lei ou outras causas 
supervenientes no decorrer do prazo de validade do concurso. 
IV - Os requerimentos de inscrição, realizados mediante preenchimento de 

formulário próprio, serão recebidos no horário de 09:00 às 19:00 horas, 

de segunda a sexta-feira e sábado de 09:00 às 13:00 horas, na sede da 
Defensoria Pública do Estado, à Avenida Marechal Câmara, 314, Castelo, 
Rio de Janeiro. 
V – Os candidatos preencherão os formulários, pessoalmente ou 
representados por procurador com poderes específicos, outorgados por 
instrumento particular com firma reconhecida, anexando-lhe cópia 
autenticada do documento de identidade - ou cópia simples acompanhada 
do original, original do comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, 
e duas fotos 3 x 4 recentes, bem como firmando declaração nos termos do 
Regulamento do Concurso. 

VI  -   A inscrição poderá ser efetuada via sedex, bastando para tanto, o 

candidato imprimir a ficha  e o requerimento de inscrição no site 

www.dpge.rj.gov.br, acessando a página do Concurso, juntando cópia da 
identidade autenticada, duas fotos 3x4, a taxa de inscrição original e enviar 
junto com a ficha e o requerimento de inscrição preenchidos, como 
também um envelope selado e auto endereçado para remessa do cartão 
de inscrição ao o candidato,  para Av. Marechal Câmara, 314, 3º andar, 
Castelo, Rio de Janeiro/RJ, Cep.: 20020-080, Departamento de 

Concursos, Somente serão aceitos os pedidos de inscrição que forem 

postados até o último dia de inscrição. 

VII – O valor da taxa de inscrição é de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
serem recolhidos através de depósito comum, efetuado em espécie, em 

favor da FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FESUDEPERJ, conta corrente nº 

09.829-8 – agência 6002, BANCO ITAÚ, agência Castelo.  
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